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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 033/2003 
APOSENTA a pedido, por tempo de contribuição, o 
servidor ORLANDO GASTALDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por tempo de contribuição, o servidor ORLANDO GASTALDIM, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 713.237/SSp-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial de Administração, lotado na Secretariarde 	 —) Manutenção da Junta de Serviço Militar, nos terrnrisgra60148assihrriP3M4 0877/2003, conforme estabelece o Artigo 105, incisos I, li e III da Lei 
Complementar n° 089, de 07.12.2001 e artigo 8°, incisos G11- e.111:'-álineasYa"e." "h" da Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998. 

Art. 2°. O servidor perceberá provt_entd-tAtle) inatiWaád6i1-7 - I 
, 

integrais, acrescido de 32% (trinta e dois por cento) de -----7--------Adicional TêWff::fd"'"dê---Serviço, capitulado no artigo 82,da Lei Comple érgar.n°_018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos dolNituriit ihinEtrini iãá al0A31J8U'q'-iii. 

Art. 3°. Es()teVD°e9creQtoa-, n"\Pratj'e8rryTigO`i apartir da data de sua publicação. 	 "- '' '' .1",.° "12, 	US \_:_______‘........_2_-__ -, 



• • 	- 
hEPUBLICADO-POWINCORREÇA 

TRIBUNA 09 f9Y9 

bike 

a 
DIVISÃO DEÍCOMUNICA 

PUBLIÇADO NA TRIBUNK-TY 
POVO DE  -021  /  1----/ 120  O 3 
DE NO2°5----5  

UMUARAMA, 	 4/ -  -24  

DIVISÃO D- ÊOIVIO. Ni 


	00000001
	00000002

